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SUPERIOR TRIBUN,BL MILITAR P BIBUOJECJ s: 
ATA DA 46ª SESSAO, EM 16 DE JUNHO DE 1978 - SEXTA-F RA - ~ 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE:-ESQUADRA H~LIO :l)tJºS~J) 
AZEVEDO LEITE. ~ t 

PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR~DOUTOR MILTON MENEZES DA 
COSTA FILHO. . . . · 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 

Compareceram os Ministros Waldemar Torres da Costa, flugusto 
Fragoso, Jacy Guimarães Pinheiro, Rodrigo Octávio Jordão Ra 
mos, Faber Cintra, Octávio José Sampaio Fernandes, ReynaldÕ 
Mello de Almeida, G. A. de Lima Torres, Deoclécio Lima de Si 
queira, Ruy de Lima Pessoa, ·cualter ·cadinho, Julio de Sá Bi-:
errenbach, Délio Jardim de Mattos e Carlos Alberto Cabral Ri 
beiro. 

~s 09.00 horas, havendo nÚmoro legal, foi aberta a Sossão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata d3 sessão anterior. 

ApelaçÕes julgadas em sessão secreta, no dia 13.6.78-3ª feira 

41.488 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. 
Revisor Ministro Deocléci~ Lima'de Siqueira. APELAN 
TES: O Ministério PÚblicb Militar junto ~ 2ª Audito 
ria da Aeronáutica da la. CJM e JOS~ RUBENS SALES; 
civil, condenado a dois·anos de reclusão, incurso 
no art~ 43 do DL 898/69. APELADA: A Sentença do Con 
salho Permanente de Justiça da 2a. Aud/Aer., da lã 
CJM, de 1º de setembro de 1976, que absolveu RAIMUN 
DO DE SOUZA'MESQUITA, JOÃO THOMAZ GOMES, FEL!CIANÕ 
HONORATO WANDERLEY, JOS~ BATISTA FILHO, ERIVAN COR
REA DE OLIVEIRA, WALDIR BEZERRA DE FRANÇA e S6CRA -
TES GARCIA DOS SANTOS, do crime ~revisto DO art 43, 

"do DL 898/69, c/~ o art. 5~ do CPM. - POR UNANIMIDA 
DE, foi negado provimento ao apelo do MP e confirma 
õã a Sentença na parte que absolveu RAIMUNDO DE SOU 
ZA MESQUITA, JOÃO THDr~AZ GOf'-'lES, FELICIANO HONORATO
WANDERLEY, JOS~ BATISTA FILHO, ERIVAN CORREA DE OLI 
VEIRA, WALDIR BEZERRA DE FRANÇA e S6CRATES GARCIA -
DOS SANTOS, do crime previsto no art 43 do DL 898 / 
69 1 c/c o art 53 do CPM e, POR MAIORIA, foi dado p~o 
vimento ao apelo de JOS~ RUBtNS SALES BASTOS, para 
reformar a Sentença e absolvê-lo do crime que lhe 
fora imputado. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES e FA 
SER CINTRA negavam provimento ao apelo de José Ru= 
bens Sales Bastos para confirmar a Sentença apelada. 
O MINISTRO RODRIGO OCTAVID mandava apurar as sev!ci
as alegadas. 

41.119 - são Paulo. Relator Ministro Gualter Godinho.Re~isor 
Ministro Deoclécio Lima de Siqueira. APELANTES: - A 

. Procuradoria Militar da la. Auditoria da 2ª CJM; 
FRANCISCO GONÇALVES e MAUR!CI MARQUES, civis, cond~ 
nados a dez anos de reclusao, incursos no artigo 27 
do DL 898/69; e ·JOS~ BARBOS~ DA SILVA, civil, cond~ 
nado a vinte anos de reclusao, incurso no art.27 do 
DL 898/69, c/c o art. 49, inciso III, do referido -
DL e art. 73 do CPM, todos com a pena acessÓria de 
s~spensão dos direitos polÍticos pelo prazo de dez 
anos, _ex-vi do art 74 do DL 898/69. APELADA: A Sen 
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tença do CPJ da la/Aud da 2~ CJM, de 29 de outubro 
de 1976, que absolveu'JOS~ MARIA DE OLIVEIRA, do 
crime previsto no art. 27 do DL 898/69~ - POR UNA
NIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo do 
MP e confirmou a Sentença quanto a JOS~ MARIA DE 
OLIVEIRA, absolvido em 1§ inst~ncia, o nogpu provi 
monto aos a~olos da Dofosa para con~irmar a Senten 
ça condenatÓria do FRANCISCO.GONÇALVES, MAURICI.Mm 
QUES e JOS~ BARBOSA DA SILVA. POR MAIORIA foi cas= 
sada a pena do suspens~o dos direitos poi!ti~os,~oo 
do os MINISTROS LIMA TORRES, SAMPAIO FERNANDES, F~ 
SER CINTRA, JACY GUIMAR~ES PINHEIRO o WALDEMAR TO~ 
RES DA COSTA mantido.a referida pena acessÓria. Dã 
terminou ainda o Ministro Relator, na·que foi aco~ 
panhado pela unanimidade do Tribunalk "Mantenho ã 
inda a Sentença de 1º grau, para o fim de, uma vai 
transitadà em julgado a decisão absolutÓria do ape 
lado JOS~ MARIA DE OLIVEIRA, determinar: a) extra= 
ção de cÓpias autênticas de fls (constantes do A
cÓrdão) e da Sentença apelada, as quais dever~o ~r 
~ncaminhadas ~ justiça comum, para os fins Se di
reito1 tendo em vista a ocorrência em relaçao a e~ 
te acusado do crime em tese, nao capitulado no art 
27 do DL 898/69 ·- receptaç~o ou .favorecimento real; 
b) a requisição par·a os devidos fins, do Inquérito 
Policial instaurado para apurar a fuga dos co-réus 
JOS~ CARDOSO DE ANDRADE, JOS~ BARBOSA DA SILVA e 
MAURICIO MARQUES (fls 139) da delegacia de Diadema, 
face -ao disposto no art. 48 da Lei de Segurança Na 
cional." 

41.921 - São Paulo. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. Re 
visar Ministro Délio Jardim de Mattos. APELANTES:= 
O Ministério PGblico Militar junto ~ 2ª Aud1toria
da 2ª CJM e BENEDITO FERRAZ DE OLIVEIRA, 3Q Sargen 
to do Exérci~o, condenado a seis meses e guinze di 
as de detençao, incurso nos artigos 210, ~ 2º, e 
262, c/c os arts 266, 79 e 81, § 1º, tudo do CPM , 
com o benof!cio da suspensão condicional da pena , 
polo prazo de dois anos. APELADA: A Sentença doCPJ 
da 2a. Auditoria da 2a. CJM, de 17 de novembro do 
1977, que absolveu o Soldado ANTONIO FRANCISCO BAR 
BOSA, do ExÓrcito, do crime provisto nos arts 210; 
§ 2º e 262 com~ com o art 266, tudo do CPM.- POR 
MAIORIA, o Tribunal mu provimento ao ap&lo da Defe 
sa para reformar a Sentença o absolver o apelante; 
sargento BENEDITO FERRAZ DE OLIVEIRA. OS MINISTROS 
RUY DE LIMA PESSOA, JULIO DE S~ BIERRENBACH, DEO
CL~CIO LIMA DE SIQUEIRA, LIMA TORRES e WALDEMAR Tffi 
RES DA COSTA negavam provimento ao apelo da Defesã 
e confirmavam a Sentença apelada. POR UNANIMlDADE, 
o Tribunal negou provimento ao apelo do MR e con
firmou a Sentença que absolveu o soldado:- ANTONIO 
FRANCISCO BARBOSA.(NAO TOMARAM PARTE NO JULGAMENTO_ 
OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES e GUALTER GODINH0)-

41. 903 - Pará. Relator Ministro Rúy de Lima· P.essoa. Revisor 
Ministro Rodrigo Octávio. APELANTE: O Ministério -
PÚblico Militar junto ~ Auditoria da 8ª CJM. APELA 
DA: A Sentença do CPJ da Aud/8a. CJM, de lQ de de-

_, 
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dezembro de 1977, que absolveu o 39 Sgt do Exército 
MELQUfADES ORTEGA, do crime'previsto no art ~13, do 
CPM.-POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento 
ao apelo d2 MP e confirmou a ~entença absolutÓria-

T
dReOslª instanciª(NAC TOMARAM PARTE NO JULG;OS MINIS 

SAMPAIO FEANANDES o GUALTER GODINHO). · -
41.959 - Par~. Relator Ministro D'lio Jardim de Mattos. Re~ 

visar Ministro Waldemar Torres da Costa. APELANTE: 
O Ministério PGblico Militar junto ~ Auditoria _da 
8~ CJM. APELADA: A Sentença do CJ do 52º Batalhao
de Infantaria de Solva, do 20 de fevorairo do 1978 
que absolveu o Soldado do ExÓrcito JOS~ ALTINO MO 
RAES, do crime provisto no art 187.do CPM.- PO~ 
MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apolo 'do 
MP o confirmou a Sentença apelada. OS MINISTROS:
WALDEMAR TORRES DA COSTA, JULIO DE sA BIERRENBACH, 
RUY DE LIMA PESSOA e FABER CJNTRA davam provimento 
ao apelo do MP para reformar a Sentença e condenar 
JOS{ ALTINO MORAES a sete meses de detenção, con -
vertida em prisão, na forma·da art 59, como incur
so no art. 187, ~udo do CPM. (N~O TOMOU PARTE NO 
JULGAMENTO O MINISTRO DEOCL~CIO LIMA DE SIQUEIRA). 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

31.705 

31.706 -

31.702 -

HABEAS-CORPUS 

Rio de Janeiro. Relator Ministro Lima Torres. Pac! 
2nte: 'ADALBERTO BRAZ LINS, conscrito, pede a conc_!!s 
sao da ordem a fim de que seja anulado o Termo de' 
Insubmissão. ··Impetrante: Gen Bda Geraldo d~ Araú
jo Ferreira Braga, Cmt da 9ª Bda Inf Mtz. -POR UNA 
NIMIDADE, foi a ordem concedida. (N~O TOMOU PARTE 
NO JULGAMENTO .O M~NISTRO DEOCLfCIO LIMA DE SIQUEI
RA.) 

Rio Grande do Sul. Relator Ministro Julio de Sá Bi 
errenbach. Paciente: CARLOS ALBERTO FERREIRA, cons 
crito, pede a concessão da ordem a fim de que sejã 
anulado o Te~mo de Insubmissão. Impetrante: Cal Dé 
lia Mascarenhas da Oliveira, Chefe da 8ª CSM.- POR 
UNANIMIDADE foi a ordem concedida.(N~O TOMOU PAnTr 
NO JULGAMENTO O MINISTRO DEOCL{CIO LIMA DE SIQUEI
RA) 

Rio de Janeiro. Relator Ministro Augusto Fragoso.
Paciente: LU!Z SANTOS DO NASCIMENTO, conscrito, P,!! 
de a concessao da·ordem a fim'da ser anulado o Ter 
mo de Insubmissão. Impetrante: Cal Hoche Luiz Pui 
chério, Cmt da Es A Cos AAe. - POR UNANIMIDADE fo! 
a ordem concedida. (NiO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO 
O MINISTRO DEOCLfCIO LIMA DE SIQUEIRA). 

·;~ .. i Na lD parte da Sessão (matutina), foi apresentado para deba-

\
1 tas o Expediente Administrativo nº Q6/78, versando so~re a 

.. reclassif1oaçao de cargos em comissao, do Grupo-Direçao o A~ 
sessoramento Superiores dos Qúadros Permanentes do STM e das 
Auditorias da Justiça Militar. · · 

O referido expediente foi 2roposto polo Exmo Sr. Mi 
nistro Presidente, acolhendo sugestao apresentada polo Sr MI 
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nistro Sampaio Fornandos em 17 de maio Último, quando da vo 
tação de proposta do Sr rUnistro · Fabo:.: Cintra, com relação
aos Assessores das Srs Ministras. 

Em sessão anterior, para apreciação da matéria, (Se 
são de 14.6.78~, foi, pela Sr Secretário do Tribunal, feita
a leitura, na ~ntegra da exp~diente apresentada pelo Sr. Mi-

.nistro Presidente, aP-ÓS o qud, iniciadas os debates~ o Sr. 
MINISTRO RODRIGO OCT~VIO pediu a adiamento da vataçao a fim 
da fàzer estudas_cam referência à matéria, tendo o Plenário, 
acolhendo o pedida, decidida pelo seu eprazamento para a dia 
16 da corrente, pela manhã. 

. ApÓs explanar a matéria, prop3s o MINISIRO RODRIGO 
OCT~VIO fosse, pelo Tribunal, nomeada uma Comissoo, inte~ra
da por r·1inistros para elaboraçao éle ·lei pertinente à mataria, 
envolvendo os cargos chamados DAS. Foi ainda 1 proposta por 
S. Exa. que, da lrigo, o Plenário apreciasse a quost~o dos 
dois Diretores de Divisão da Secreta±ia do STM enquedrados 
como DAS-1 e gue, de acordo com os estudos que fiLara, esta
vam em condiçoes de serem classificados como DAS-2, em igual 
dada com as dem~is diretores de divisão e de acordo com a -
proposta oferecida pela Presidênci3. 

O Sr. Ministro Gualter Godinho apresentou nossa oca
sião sugestÕes no sentido de acolher a proposta apresentada 
pelo Ministro Presidente, tal quel o fora. Posta a matéria 
em discussão, decidiu o Sr. Ministro Presidente submeter ao 
Plenário, em lQ lugar, a reclassificação dos Diretores enqua 
drados como DAS-1, a fim de que os mesmos sejam enquadrados
como DAS-2, O QUE FOI APROV~DO, sendo -vencido na mat,ria o 
MINISTRO LIMA TORRES. . 

A seguir foi submetido ao plenário a proposta de 
Criação de uma Comissão do Ministros para olaboraçio do loi 
abrangendo os cargos DAS quo foi aprovada por maioria~ O MI
NISTRO WALDEMAR TORRES DA COSTA votou concordando com a gro
posta, porém, declarando quo enviaria à Comissão a Quostao 
Administrativa que havia sido a S. Exa. distribu!da por can
tor assunto pertinente ao trabalho que será objeto da mencio
nada Comissão. 

O Sr. Ministro SAMPAIO FERNANDES aprovou a criaçio 
da comissão, nos termos propostos pel2 MINISTRO RODRIGO OCT~ 
VIO. O Sr. MINISTRO GUALTER GODINHO naa concordou entendendo 
que deveria ser acolhida a proposta apresentada pelo Ministro 
Presidente. 

A ,.... ,.. 

Em consaquencia, foi aprovada a cri8çao ga Comissao, 
a qual será integrada pelos Ministros JACY GUIMARAES PINHEI
RO, Presidente, RODRIGO OCT~VIO, FABER CINTRA, SAMPAIO FERNAli 
DES e LIMA TORRES. 

A seguir, pediu a palavra o MINISTRO GUALTER GODI
NHO gue, de acordo com o art. 34, letra "d" do R.I., aprese.!} 
tou à consideração do Plenário a proposta abaixo transcrita, 
acompanhada de minuta de Ato e de Anexo: 

"SENHORES MINISTROS: 
A Lei nQ 5.645 1 de 10 de dezem~ro de 19701 que as- . 

tabeleceu diretrizes para a classificaçao de cargos do Servi 
ço Civil da União e das Autarquias_Federais, dispÕs, em seu~ 
art. 3Q, I, que os cargos de Direçao e Assessoramento Super! 
ores teriam seu provimento regido pólo critério da confiança, 
segundo estabelecido em regulamento. 

A mesma Lei· previ que a classificação dos cargos nos. 
moldes nela provistos, abrangeria também os Órgãos do Poder 
Judiciário. 
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A Lei Complementar nº 10 do 6 de maio de 1971, os 
tab2locou o prazo do 60 (sossonta~ dias, a contar da publi= 
caçao do ato quo aprovava a aplicação no Podor Executivo da 
S!stomática estabolocida·pela Lei nº 5.645, para que os br
g~os do Poder Judiciário elaborassem projetos de classifica
çao das diversas categorias funcionais. para afoito de venci 
mantos. · . 

Em 7 de dezembro de 1972, a Lei nº.5.049 alterou o 
Quadro de Pessoal da Secretaria do Superior Tribunal Miiitar, 
e com fundamento na autorização constante do art. 45 daquele 
diploma legal, oPlenário do Superior Tribunal Militar, em 9 
do abril de 1973, através do Ato nº 2.817, estabeleceu o en
cargo de CHEF~ DE GABINETE DE MINISTRO (DJ n9 70, de 11 de 
abril de 1973). 

Embora ignorado por vários ~tos de caráter adminis
trativo, posteriores a 1973 o cargo de CHEFE DE GABINETE DE 
MINISTRO (Militar ou Togado~ teve existência legal reconhe
cida pelo plenário do STM a ~artir do advento do Ato nGmero 
2.817, de 9 de abril de 1973. , . 

E isso e atestado eloquentemente, pelo recente Ato 
nº 4.387, de 17 de janeiro de 1978, que, verbis, 

"RESTABELECE AS DENOMINAÇÕES DOS ENCARGOS DOS 
GABINETES DO MINISTRO-PRESIDENTE, DOS MINIS
TROS E DO DIRETOR-GERAL DA'SECRETARIA'DO STM, 
PREVISTOS NO ATO NQ 2.817 11 • . 

O Ato nº 4.387, que.teve nascedouro ·em trabalho da 
lavra do Eminente Ministro FABER CINTRA, dirimiu totalment~ 
as dGvidas·que até então existiam, no tocante à dotação nu
mérica dos integrantes dos Gabinetes, padronizando a gratifi 
cação a ser paga em todos os Gabinetes, tanto de Ministros -
Militares, quanto de Ministros Civis. · . , 

Evidentemente, se o·~argo de CHEFE DE GABINETE Ja 
existia a partir do Ato ~º 2.817 - de 9 do abril do· 1973 -
elo deveria ser considerado om 24 do maio do 1974, quando o 
então Presidente BIZARRIA MAMEDE assinou o Ato nº 3.152, ins 
tituindo para o STM os cargos de DAS. -

· Estranha o inexplicavelmente, no referido Ato nº 
3.152 aparece, tão somente a função de CHEFE DE GABINETE DO 
DIRETOR-GERAL, que teve origem no Ato n~·2.817, juntamente 
com a de CHEFE DE GABINETE DE MINISTRO J •• 

Dessa forma, é de inteira Justiça que o STM corri
ja a omissão do Ato nº 3.152, incluindo nele também os 5~ci~ 
co) cargos de ~HEFE DE GABINETE DE MINISTROS TOGADOS, ja 
que a função análoga nos Gabinetes de Ministros Militares é 
desem2enhada por militar, com patente de Oficial Superior, 
que nao teria qualquer vantagem nem interesse no desempenho 
de função de natureza civil. 

Não se há que falar, portanto, em CRIAÇAO DE CARGO, 
já que o cargo EXISTE desde o advento do Ato n~ 2.817.- Tra
ta-se, pura e simplesmente, de uma TRANSFORMAÇAO de encargos, 
que, paJ:a os Gabinetes dos Ninis,tros Togados, seria para o 
Cargo em Comissão do Grupo-Direçao e Assessoramento Superio-
res, C6digo STM-DAS-101.2. . 

O bssunto, aliás, já foi objeto de exaustivos estu~ 
dos anteriores, tendo o saudoso N!nistro NE~SON BAfiBOSA SAM 
PAIO elaborado ante-projeto que nao chegou a decisao do Ple 
nário~ em virtude de seu lamentável e prematuro desapareci= 
menta. · 
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Basta, então, que se delibere sobre o mesmo assunto , . , 
uma vez que, como eloquentemente demonstrado, e legal e pos-
sfvel, face à legislação pertinente, em vigor. 

ATO·Nº 

Brasflia, DF. de junho de 1978 
as) Min G. Godinho" 

DispÕe sobro a transformação de en
cargos de Gabinete para Cargos em Comissão 
do Grupo-Direção o Assessoramento Superio -
res do Quad~o Permanente do Superior Tribu
nal Militar. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE AZE
VEDO LEITE, MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITRR, 

Tendo em vista o disposto nos artigos 7º e 
15º da Lei nº 5.645, de lO de dezembro deB70, no artigo 4º 
do Ato n~ 3.152, de 24 de maio de 1974, e no Regimento Inter - ,.. -no, e, ainda, a decisao do Tribunal, tomada em sessao de 
de de 1978, 

R E S .o l! V E, 

Art. 1º - Ficam transfoEmados, na forma do 
Anexo, em cargos de provimento em comissao integrantes do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, do Quadro Perma
nente do Superior Tribunal Militar, os encargos de Gabinete 
constantes do mesmo Anexo, que passará a fi~urar como parte 
integrante do Anexo a que se refere o Ato numero 3.153, de 
24 do maio de 1974. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplica 
ção deste Ato serão atendidas pelos rácursos orçamentários -
pr6prios do Superior Tribunal Militar. 

Art. 3Q - Esta fito entrará om vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrario. 

BRASfLIA, DF," 

A N E X O 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

QUADRO DE PESSOAL PARTE PERMANENTE 
GRUPO-DIRlÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIÕRES 

C ~iSTGõ:'"s-fr~-D AS -1 O O 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO 

ASSISTENTE~CHEFE 
DEGABINETE) 

GRATIFICAÇÃO ~:Rg~S DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

Cr$22.024,00 05 CHEFE Ul ~A~l STM-DAS-101.2 
~nCE DE MINI~ · 



-274-
(Cont da Ata da 46ª Sessão, om 16 de junho de 1978) 

Posta a matéria em discussão, foi a mesma aprovada 
por maioria de votos (10 x 5). OS MINISTROS SAMPAIO FERNAN
DES, FAB~R CINTRA e AUGUSTO FRAGOSO transformavam a matéria 
em Questao Administrativa para um estudo mais profundo da ma 
téria. O MINISTRO RODPIGO OCTAVIO votou contra·a proposta, -
entendendo que o Trj bunal· nÕp pode· criar carçps.O r~inistro -
Presi~ente votou acompanhando bs Ministros Sampaio Fernandes, 
Faber Cintra e Augusto Fragoso. 

Suspensa a Sessão às 11,40 horas, foi a mesma·rainiciada 
13.30 horas, agora com a presença do Exmo. Sr. Dr Milton 
nezes da Costa Filho, tendo sido relatados e julgados os 
guintes processes: 

HABEAS-CORPUS 

' as 
Me
se-

31.704 - Rio Grande do Sul. "Rel~tor Ministro Jacy Guimarães 
Pinheiro. Pacionte: JOAO LUIZ VASQUES PETAU, cons
crito, pede a concessão da ordem a fim de que seja 
anulado o T~~mo de Insubmissão. Impetrante: Cal Dé
lio Mascarenhas de Oliveira, Chefe da 8§ CSM. - POR 
UNANIMIDADE .. foi a ordem concedida.(NAO TOMOU PARTE 
NO J ULGAf~EfJTO O ~11 NISTR O GUALTER GODI NHO) 

31.707 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro D~1io Jardim de 
Mattos. Paciente: MARTIN BRUNO SIMfiES PIRES WAYHS, 
conscrito, pede a concessão da orgem a fim de que 
se~a anulado o Termo de Insubmissao. Impetrante: ~ 
Cal Délio Mascarenhas de Oliveira, Chefe da 8ªCSM. 
POR UNANIMIDADE, foi a ordem concedida.(NAO TOMOU 
PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO GUALTER GODINHO). 

APELAÇÃO 

41.808 - são Paulo. Relator Ministr~ Gualter Godinho. Revi
sor Ministro Sampaio Fernandes. APELANTES: O Minis
tério PÚblico Militar junto à la. Auditoria da 2ª 
CJM; ALDO SILVA ARANTES, HAROLDO BORGES RODRIGUES L 
LIMA, WLADIMIR VENTURA TORBES POMAR e ELZA DE LIMA 
MONNERAT, civis, condenados a cinco anos de reclu
são, incursos no art 43 do DL 898/69 c/c o art 42 
do CÓdigo Penal, com a suspensão dos direitos pol~
ticos, por dez anos; JOAQUIM CELSO DE LIMA, civil, 
condenado a três anos de reclusão, incurso no art. 
43 do DL 898/69 c/c os arts 25 ~ 42, do CÓdigo Pe
nal, com a suspensão dos direitos polÍticos, por 5 
anos. APELADA: A Sentença do CPJ do la.Aud/2a. CJM, 
de 29 de junho de 1977, que absolveu os civis DI6GE 
NES DE ARRUDA CAMARA, DYN~AS FERNANDES DE AGUIAR, -
MARIA TRINDADE, SERGIO MIRANDA DE MATOS BRITO, SO
LANGE SILVANY RODRIGUES LIMA, do crime previsto no 
art. 43; ARMANDO TEIXEIRA FRUTUOSO, ELZA DE LIMA 
MONNERAT, JOÃO AMAZONAS DE SOUZA PEDROSO, JOS~ RENA 
TO RABELO, RONALDO CAVALCANTE FREITAS, WLADIMIR VEW 
TURA TORRES POMAR e RAMIRO DE DEUS BONIFACIO, do -
crime previsto no art. 25; e MAURICIO GRAB6IS, do· 
crime previsto nos atts 25 e 43, tudo do DL 898/69. -
(JULGAMENTO EM SESSão SECRETA) -(Usaram da palavra 
os advogados Mario Simas e Luiz E. Greenhalgh e a 
Dr Procurador Geral da Justiça Militar). 
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HABEAS-CORPUS 

31.691 - Amazonas~ Relator Ministro Délio Jardim de Mattos. 
Paciente: JORGE NIETO RUBIC, alegando estar sofren
do Eoação no seu direito de liberdade,.Eor determi
naçao do Sr Cel Comandante do 1º Batalhao Especial 
de Frpnteira ou Comando de Fronteira do SolimÕes,pé 
de ordem de ''Habeas Corpus Preventivoh. Impetrantei 
Dr. Fernando José Al~es de Souza, Adv. - POR UNANI
MIDADE, o Tribunal nao tomou conhecimento do pedido 
por falta de objeto. 

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 

36 Bras!lia. DF. Relator· Minis~ro Carlos Alberto Cabral 
Ribeiro. - O Exmo. Sr. Dr. Auditor Corregedor da Jus 
tiça Militar apresenta o RelatÓrio rolativo à Borrei 
ção, realizada na Auditoria da 5ª CJM. - APROVADO 
Unanimemente o Relatório com as ressalvas apontadas 
no mesmo. (NÃO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO 
DtLIO JARDIM DE MATTOS). 

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 

38 - Bras!lia. Relator Ministro Reynaldo Mello de Almei
da. O Exmo. Sr. Dr. Auditor Corregedor da Justiça_ 

. Militar apresenta o RelatÓrio relativo às Correiçoes 
realizadas nas Auditoriás da 4ª CJM e 1ª, 2ª e 3ª 
do Exército, da la. CJM. - POR UNANIMIDADE, o Tribu 
nal aprovou o RelatÓrio (NÃO TOMARAM PARTE NO JULG~ 
MENTO OS MINISTROS GUALTER GODINHO e D~LIO JARDIM -
DE MATTOS). 

APELAÇÃO 

41.216 - Bras!lia. Relator Ministro Carla~ Alberto. ·Revisor: 
Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APELANTE: REINAL
DO ALVES ARRUDA, Soldado tN, condenado a seis meses 
de prisão, incurso no art. 188, inc. II do CPM. APE 
LADA: A Sentença do CPJ da Aud /lla. CJM ~e 06 de -
fevereiro de 1976. -Adv.Dr. Sylvio Guimaraes.- POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento'ao apelo 
da Defesa e confirmou a Sentença apel~da. O MINIS
TRO RODRIGO'OCT~VIO compensou o art G9 com o inc. 
I do art 72.(NAO TOMARAM PARTE NO JULGAMENTO OS MI 
NISTRDS GUALTER GODINHO e D~LIO JARDIM DE MATTOS); 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.154 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. ERROL DIAS PESSANHA, solicita Correição nos 
autos do Processo nº 19/77, que responde perante à 
la. Aud. da Aeronáutica, da la. CJM. - O Ministro · 
Presidente, tendo em vista o resultado da votação 
e de acordo com o que determina o art.4l,inc.VII da 
uOJM,deferiu o pedido de correição formulado por 
ERROL DIAS PESSANHA. OS MINISTROS CARLOS ALBERTO, 
RUY DE LIMA PESSOA, REYNALDO MELLO DE ALMEIDA, SAM
PAIO FERNANDES, FABBR CINTRA e JACY GUIMARAES PI
NH5IRO indeferiam a Correição. 
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No infcio da Sessão, foi lido em plenário o seguinte cartão 
dirigido a esta Presidência pelo Exmo. Sr. General Pery Cons
tant Bevilaqua, Ministro aposentado deste· STr~: "Ao eminente 
Alta Esq H~lio Ramos de Azevedo Leite M.D. Ministro Presiden 
te do STM, cumprimento cordialmonts'O muito agradeço as feli
citaçÕes quo teve a ~fmia gentileza de enviar-me pelo trans
curso de minha data natalfcia, om seu nomo o dos demais mem
bros desse EgrÓgio Tribunal. A todos, o meu profundo agrade
cimento. As) Gen Pery Constant Bevilaqua. 

Em seguida foi dado conhecimento ao plenário do teor do Of.n. 
2781/Sec/78 em ~ue o Ex~o. Sr. Presidente da Assembl~i~ Legi~ 
!ativa do Estado do Para, comunica a este STM a insorçao nos 
Anais daquela Casa dos discursos dos Exmos Srs Ministros Rai
mundo de Souza Mo~ra do TST e WALDEMAR TORRES DA COSTA, pro
feridos por ocasiao do recebimento 9os Comendas no grau de 
Grande Oficial da Ordem do Grao Para. 

Ainda no in!cio da Sessão, o Ministro AUGUSTO FRAGDSO, a pro
pÓsito da decisão do STM, tomada, por ma~oria de votos, em 
sessão de 09.06.78, no julgamento da Ap. 41.593 (SP), cassan
do a pena acessÓria de suspensao dos direitos polÍticos, apli 
cada em 1ª instância, em relação a três condenados, apresen-
tou à consideração de seus pares uma "Nota de Estudo" sobre 
a matéria,, na qual constam as seguintes conclusÕes: 

1ª.) -Ao contrário da Constituição que só prevê a 
suspensão dos direitos polÍticos, por decisão 
judicial, en uanto durarem os efeitos da con
dena~Õo cr~minal, ~ DL n. 898 69, no art. 74~ 
preve essa suspensao como podendo vigorar ate 
depois de expirados os efeitos da condenação;· 

.. 

a cláusula "fica sujeito", constante do arti
go 74 do DL 898/69 nao tdrna impositiva a pe-
na acessÓria, conforme já decidiu este Tribu 
nal interpretando o significado da mesma ex= 
pressão constante do.art 100 do CPM (Sessão 
de 28.06.72); 

- com base em simples lei ordinária, como Ó a 
~ ~ 

LSN, parece nao sor poss~vol aplicar-se, no 
momento, a pona acoss6rin do suspensão dos 
direitos polÍticas, uma vo7. quo a Lei Maior 
dispÕo quo a ospocificação desses direitos, o 

~ ~ 

gozo, o exerc~cio, o perda ou c suspensao de 
todos ou qualquer dolos, etc.: etc., serão 
estabelecidos em Lei Complem~ntar, ainda não 
editada. 

Na Sessão do dia 13 do corronte môs, o Exma. Sr. Ministro Pre 
sidento pronunciou as seguintes palavras: 

.:Meus sonhares. Ontem à tarde, quando estava sendo 
julgada uma- apelação em que o rHnistro Ruy era o Relator, ao 
ser post~ em votaçã~,a Gltimo ~votar foi o Ministro Valde
mar. Eu, na suposiçao de que S. Exa.já ~avia acaba~ode prof~ 
rir seu vota, proclamei o resultado, e nesta ocasiao S.Exa. 
aborreceu-se, julgando que eu lhé havia cortada a palavra. 
Eu jamais faria uma coisa dessas: cortar a palavra de um Mi
nistro - e se eu fui precipitado, talvez tenha sido, eu peço 
desculpas ao Ministro Waldemar. Agora, quero reafirmar, pe-
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perante todos os Ministros, que ou jamais faria isso, de mais 
a mais com o Ministro Waldemar, meu amigo. Mas, de qualquer 
forma, eu poço desculpas ao Ministro Waldema~, por haver,tal
vez. precipifadamente, anunciado o resultado." 

Seguiu-se com a pala~ra o MINISTRO WALDEMAR TORRES DA COSTA 
nos seguintes termos: 

"Senhor P.resident'o. Consinta, ou vivamonto emociona
do, quo das emoçÕes vivo, neste Tribunal~ traduza nesta ins
tante, o meu profundo agradocimonto, sonao também as minhas 
justificativas. 

V. Exa. mo distinguiu do tal manoira,. com as pala
vras quo acaba do proferir quo elas, por si sós, jÓ valem pa
ra mim como o roconhecimonto do pouco quo aqui realizo. 

Confesso a V. Exa que, desde o primeiro instante,em 
que v. Exa. assumiu a Presid~ncia desta Casa,. e at~ hoje, te
nho tido motivos para congratular-me com o Tribunal, pela f! 
dalguia de V. Exa. pela maneira elegante bom que preside este 
Tribunal, pela delicadeza com quo trata todos os souG colegas 
e pela maneira s!tamente afetiva com quo nos atendo o nos 
compreende, nos 8rduos embates que aqui tr~vamos, com os o
lhos postos na Justiça, e com o alto interesse de semp~e, no 
limite de no~sas possibilidades, engrandecer as tradiçoes des 
te Tribunal. 

Ontem, evidentemente, como de meu hábito, porque me 
sensibilizo com as questÕes de direito que aqui se travam e 
sempre procyro, talvez criando problemas de angGstia de tem
po nas sessoes, delongar-me nas sustentaçÕes do meus pontos 
de vista. 

Confesso que, de certo modo, eu não acompanho o de
sejo de celeridade quo seria· e ~ivo ser objeto das atençÕes 
e dos desejos dos quo trabalham neste Tribunal, por isso, ao 
mesmo tempo em que sou grato a V. Exa., pela distinção que 
me confere como eminente Presidente desta Corte: as palavras 
que acaba de dirigir ao Tribunal e relativamente ao episÓdio 
da sessão passado, eu manifesto a V. Exa. os meus agradecimen 
tos e prometo a mim mesmo e ao Tribunal procurar de toda ma~ 
nóira compreender os meus pares e ser Útil à ProsidÔncia do 
V. Exa. Muito obrigado, Prosidonto HÓl.i.o Loito. 11 

Com a palavra o Exmo. Sr. MINISTRO LIMA TORRES, ass5m se ma
nifestou: 

"Sonhar Prosidonte. A grandeza do gesto do V.Exa. 
nesse momento, enaltece nÕo só a pessoa do Almirante que pre 
sido este Tribunal, como enalteco este Tribunsl. -

Considero-mo, de pÓ, Presidente par~ me con~ratulnr 
com V. Exa e com o Tribunal por este gesto gr,ndia~o quo V. 
Exa. acaba de ter, desculpando-se de pÚblico, por um ato, 
que por sinal, não ehogou a praticar. 

NÓs todos entendemos que V. Exa. nao teve nem tarja 
nunca a preocupação de cassar a palavra de nenhum de seus p~ 
res. 

V. Exa., numa eventualidade, entendeu te! o eminen
te Ministro Waldemar encerrado as suas consideraçoes, mas 
sobreleva o gesto que ora v. Exa. acaba de praticar. 

Aceite as minhas congratulaçÕes e repito, conside
re-me de pé. - Muito obrigad'?•" 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro
cessos em mesa: 
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A Sess~o foi encerrada às 1"2.00 horas, com os seguintes pro
cessos em mesa: 
QUEST~O ADMINISTRATIVA 175(LT)-COM VISTAS AO MINISTRO SAM
PAIO FERNANDES 
QUESTãO ADMINISTRATIVA 173(JP) 
QUESTAO ADMINISTRATIVA 178(GGl 
SINDICA~CIA 02(WT)-por dependencia'do HC.31.649 

Barreto e Manuel de Jesus Soares 
CORRE!Ç~O PARCI~L 1.159(LT)-2a/Mar. proc.549/77-Adv Jo~o Pe-
dro S. Bandeira de Mello Fº · 
CORREIÇÃO PARCIAL 1.162(WT)-Aud/4a. proc. 06/78-Adv Dalto~ 
V. Eiras 
DESAFDRAMENTO 278(JSB)Aud/Mar.-Aud/10U proc. 05/78 

R~CURSO CHIMINAL 5~19l!RPl·-3a./Ex~ proc. 
RECURSO CRIMINAL 5.194 LT ~la/Aer~ proc. 
RECURSO CRIMINAL 5.197 LT -Aud/7a~ proc. 
RECURSO CRIMINAL 5.201 LT -Aud/5a. proc. 
Acir Breda · · 

53/77-Adv 
06/78 
22/70 
390/66-Adv 

José Rosa 

Antonio 

RECURSO CRIMINAL 5~202(WT)-Aud/6a: proc. 23/76-Adv Luiz Agle 
RECURSO CRIMINAL 5~203(RP)-2a/~ar. proc. 450/76-Adv Antonio 
Lopes Sobrinho 
RECURSO CRIMINAL 5.199(WT)-Aud/ll~. prob. 368/78 
RECURSO CRIMiNAL 5.204(WT)-Aud/8a. pro6. 530/78 
REPRESENTAÇAO 1.027(RP)-Min.Ex~/Aud/5a. 
EMBARGOS 41.57l(lVT/DLS)-3a.Ex· proc. 66/75-Adv Celso Celidónb 
EMBARGOS AO REC.CRIM. 5.102(JP/FC)-Aud/5a. proc. 753//76-Adv 
Osmann de Oliveira · · · · 
EMBARGOS 40.982 (L T /CA )-Aud/8a. pro c •.. 7 G/74-Adv José Clerot 
REVISÃO CRIMINAL 1.147(GG/FC)-Aud/5a. proc. 644/73 
APELAÇÕES: 

• 41.812(RP/RO)-la/Aer. proc. 19/76-Adv Waltencir Coelho e 
outro(Julgamento marcado para o dia 23.6.78-2ªchamada) 

41.522(CA/GG)-2a./3a. proc •. 5/76-Adv Telmo C. da Rosa 

41.743(RP/RMA)-la/Mar •. proc •. 73/69-Advs Manoel Soares/outros 

41.895(RP/JSB)-Aud/lla. proc. 347/77-Adv Elizabeth Souto 

41.894(WT/FC)-Aud/8a. proc. 417/77-Adv Enivaldo Ferreira 

41.958(RP/DJr1)-Aud/Ba. proc. 423/77-Adv Frannisno Vasconcelos 

41.936(WT/DJM)-Aud/8a. proc. 499/77-Adv Francisco Vasconcelos 

41.946(JP/RO)-Aud/lla. proc.339/77-Advs Osvaldo Gomes/outros 

41.935(JP/RO)-la/Mar. proc. 57/77-Adv Guilherme Santos 

41.926(JP/FC)-la/Mar. proc. 055/77-Adv Mario C. Pinho 

41.607(WT/SF)-la./2a. proc. 1.209/76-Adv Gaspar Serpa 

41.9ll(~T/FC)-3a./2a. proc. 289/76-Advs José Fabri e outro 

41.926(WT/JSB)-Aud/lla. proc.-357/77-Adv Elizabeth D.Souto 
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APELAÇÕES: 

41.956(RO/JP)-la./3a. proc. 01/78-Adv Luiz A. Dariano 

41~97l(JSB/GG)-3a./3a. proc. 02/70-Adv Airton Fernandes 
41.550(LT/CA)-Aud/7a. proc. 72/76-Adv Adilson Freire 

41~620(CA/LT)-Aud/9a. proc. 2/77-D.Adv Higa Nabukatsu 
41.459(CA/GG)-la./Aer. proc. 02/76-Adv Sonia Correa 

41.227(CA/GG)-Aud/6a. proc. 1/76-Adv Luiz H Agle 

41.979(RO/RP)-2a./3a. proc •. Ol/78-D.Adv Telmo c. da Rosa 

41.893(WT/JSB)-Aud/7a. p~oc. 103/77-Adv ~erson M. Netto 

41.858(SF/GG)-2a/Mar. proc •. 307/77-Adv Guarischi e Palma 

41.922(lT/JS8)-3a./2a. proc. 363/77-Adv José G. Fabri 

41.925(LT/AF)-la/Ex. proc. 6/76-Adv Luiz Soares e outro 

41.955(LT/SF)-Aud/lla. proc. 338/77-Adv Elizabeth D.Souto 

4l.996(RP/FC)-Aud/Ba. proc. 424/77-Adv W.Quintanilha Bibas 
41.969(LT/AF)-la./Ex. proc •. l9/77-Adv José Hardman 

41.908(LT/RMA)-Aud/6a. proc. 02/77-Adv Luiz H. Agle 
41.967(LT/RO)-Aud/7a. proc. 85/77-A~vs Nazi Marinheiro/outro 

41.460(GG/AF)-Aud/7a. proc. 26/75-Adv Jerson M. Netto 

41.537(GG/SF)-la./Ex •. proc •. 7/76-S. Adv Elizna.Athayde/outro 

41.770(JP/DLS)-la/Mar •. proc •. 30/77-Adv Mario C. Pinho 

41.973(RMA/LT)-Aud/lla. proc. 51/78-Adv J Safe Carneiro 

41.760(LT/FC)-la./3a~ proc. 14/75-Advs Eloar Guazzo11i/outro 

40.233(RP/DLS)-2a./2a. proc~ 132/7l-Adv Paulo Godoy 
41.968(WT/SF)-2a/Ex. proc. 47/77-Adv Lourival N. Lima 

.41.371(GG/SF)-2a/Mar proc. 232/74-C.Adv João L. Filho 

41.419(GG/R0)-3a./Ex. proc. 64/75-Adv Sonia SimÕes e outro 
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